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PROCESSO 13056.720148/2019-89

ACORDAO 2002-008.640 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 25 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MARIA ELENA STEYER

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2018

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA. IRPF. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Os rendimentos tributaveis sujeitos a tabela progressiva recebidos pelos
contribuintes e seus dependentes indicados na declaracdo de ajuste devem
ser espontaneamente oferecidos a tributacdo na declaracdo de ajuste
anual. Na hipdtese de apuracdo pelo Fisco de omissdao de rendimentos
sujeitos a tabela progressiva, cabe a adicdo do valor omitido a base de
calculo do imposto, para eventual apuracao de Imposto de Renda Pessoa
Fisica — Suplementar, sobre o qual incidem Multa de Oficio e Juros de
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REGIMENTO INTERNO DO CARF - PORTARIA MF N2 1.634, DE 21/12/2023 -
APLICACAO DO ART. 114, § 12, INCISO |

Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razoes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisao
recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo de Sousa Sateles - Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2018
			 
				 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
				 Os rendimentos tributáveis sujeitos à tabela progressiva recebidos pelos contribuintes e seus dependentes indicados na declaração de ajuste devem ser espontaneamente oferecidos à tributação na declaração de ajuste anual. Na hipótese de apuração pelo Fisco de omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, cabe a adição do valor omitido à base de cálculo do imposto, para eventual apuração de Imposto de Renda Pessoa Física – Suplementar, sobre o qual incidem Multa de Ofício e Juros de Mora. 
				 REGIMENTO INTERNO DO CARF - PORTARIA MF Nº 1.634, DE 21/12/2023 - APLICAÇÃO DO ART. 114, § 12, INCISO I
				 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Marcelo de Sousa Sateles - Presidente
		 
		 
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andre Barros de Moura, Carlos Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto Moura, Joao Mauricio Vital, Ricardo Chiavegatto de Lima, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls.  e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 159 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação da contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 06 e ss.), lavrada pela constatação de Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensão e de Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte / IRRF sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente – RRA – Tributação exclusiva.
		 Adota-se o Relatório da DRJ, abaixo transcrito, por esclarecer os fatos ocorridos:
		 Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrada a notificação de lançamento do ano-calendário 2017 (fls. 6/15), tendo sido apuradas as seguintes infrações: 
		 1. Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vínculo Empregatício ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensão, no valor de R$ 87.829,33. Na apuração do imposto devido foi compensado o IRRF sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 2.634,88; 
		 2. Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente – Tributação Exclusiva, no valor de R$ 2.634,88. 
		 O crédito tributário e o enquadramento legal constam da notificação de lançamento. 
		 Cientificada em 12/06/2019 (fl. 151) e inconformada, a contribuinte apresentou impugnação (fls. 2, 3 e 18/21), na data de 12/07/2019 (fl. 2), juntamente com demais documentos, conforme as razões ali expostas. 
		 Acórdão guerreado não sujeito à ementa, nos termos do art. 2º da Portaria RFB nº2.724, de 27 de setembro de 2017.
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 12/11/2019 (e-fl. 167), o sujeito passivo interpôs, em 22/11/2019 (e-fl. 170), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que possui preferência pelo estatuto do idoso, que os rendimentos auferidos foram devidamente declarados e tratam-se de RRA conforme documentos juntados aos autos e sobre tais rendimentos deve incidir a tributação exclusiva/definitiva na fonte. Os RRA seriam honorários advocatícios contratados, correspondentes a trabalhos realizados ao longo do decorrer dos processos de seus clientes frente ao INSS (Processos de números 5000340-71.2010.4.04.7108/RS, e 5002888-69.2010.4.04. 7108/RS, respectivamente dos clientes Carlos Antônio Fagundes e Regis da Silva Brito).
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
		 O litígio recai sobre Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vínculo Empregatício no valor de R$87.829,33 e Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre RRA, no valor de R$2.634,88.
		 Não há questões preliminares a serem apreciadas.
		 Esclareça-se que os os rendimentos recebidos acumuladamente são valores que um contribuinte recebeu no ano calendário mas que se referem a anos-calendário anteriores. Os principais exemplos de RRAs são ganhos em ações trabalhistas de anos anteriores e valores de aposentadoria acumulados e pagos de uma vez. Os RRA têm uma tributação específica e estão sujeitos à incidência de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), na forma de tributação exclusiva.
		 Já os honorários advocatícios tratam-se de rendimentos tributáveis recebidos pelos advogados, que devem ser declarados como rendimentos tributáveis decorrentes da ação judicial em que representou o seu cliente, pelo regime de caixa. Este é o caso dos rendimentos omitidos pela notificada e apurados na presente notificação. Não se confundem RRA dos clientes com os rendimentos tributáveis da advogada e, dessa forma, não pode a interessada se beneficiar do regime de tributação exclusiva e nem fazer uma equivalência entre duração dos processos em que autuou com o número de competências a que se referem os processos de seus clientes.
		 E tendo em vista que a parte recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023, reproduz-se no presente voto excertos da decisão de 1ª instância adotados como razões pertinentes de decidir:
		 ... 
		 No que tange à Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vínculo Empregatício ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensão, no valor de R$ 87.829,33, de acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, de fl. 8, foi apurado o que segue: 
		 /
		 ...
		 A impugnante argúi que: 
		 /
		 /
		 /
		 Da análise do presente processo, verifica-se que não procede o entendimento esposado pela defendente. 
		 Quanto à Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vínculo Empregatício ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensão, no montante de R$ 87.829,33, faz-se mister trazer ao caso concreto o que dispõe o art. 3º, parágrafos 3º e 4º da Lei nº 7.713/88, abaixo transcritos: 
		 ”Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.  
		 § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. 
		 ... 
		 § 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.” 
		 Deve-se observar também que o art. 43, I, do CTN determina que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda e de proventos de qualquer natureza, enquanto o § 2º do art. 2º do Regulamento do Imposto de Rendia - RIR/1999 (Decreto nº 3.000, de 1999, vigente na época de ocorrência dos fatos geradores), com matriz legal no art. 2º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, determina que o imposto será devido pelas pessoas físicas à medida que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. 
		 Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
		 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; (Grifei) 
		 Art. 2º As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto de renda, sem distinção da nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 1º, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 4º).
		 (...) 
		 §2º O imposto será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 85 (Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 2º). (Grifei) 
		 Conclui-se, portanto, que é tributável todo o produto do trabalho e os proventos de qualquer natureza, independente da denominação que eles tiverem, aí incluídos os rendimentos recebidos da Justiça Federal que se referem a ações judiciais nas quais a contribuinte atuou como advogada, conforme bem observado pela autoridade fiscal. 
		 Cumpre ressaltar que a própria impugnante trouxe aos autos os documentos judiciais de fls. 23/79, além de ter sido acostado aos autos o dossiê fiscal, de fls. 119/148. 
		 Em pesquisa nos arquivos eletrônicos da Receita Federal do Brasil - DIRF foram acostados os documentos de fls. 156/158. 
		 Faz-se mister frisar que o parágrafo único do art. 3º, da Lei n.º 9.250/95, consagra o chamado regime de caixa, como critério temporal do IRPF, na medida em que o imposto deverá ser calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 
		 O regime de caixa consiste assim, na efetiva contabilização das rendas ou rendimentos a partir da sua efetiva disponibilidade econômica (o efetivo pagamento) ou jurídica (quando está já está na esfera de disponibilidade jurídica de seu titular), o que reflete a realidade daqueles que realmente recebem todos os seus créditos seja em razão do trabalho, do capital ou da combinação de ambos como reza o art. 43, do CTN, 
		 Portanto, cabe observar que a tributação dos rendimentos auferidos pela contribuinte em razão do seu labor ocorre no momento do recebimento, em virtude do regime de caixa, não merecendo prosperar o entendimento esposado pela defendente. 
		 Em outras palavras, a regra é o regime de caixa, ou seja, regime contábil que apropria as receitas e despesas no período de seu efetivo recebimento ou pagamento, independentemente do momento em que foram realizadas, regra à qual também se encontram sujeitos os rendimentos provenientes de honorários advocatícios, como no caso em tela. 
		 Dessa forma, fica confirmada a omissão de rendimentos apurada pela fiscalização. 
		 No que tange à Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente – Tributação Exclusiva, no valor de R$ 2.634,88, a impugnante pondera que o valor se refere ao imposto de renda retido na fonte incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente que sofreram tributação exclusiva na fonte. 
		 De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, à fl. 10, a autoridade fiscal esclareceu que o IRRF, indevidamente compensado nessa ficha de RRA, foi transferido para a ficha correta. 
		 Em virtude de não assistir razão à interessada, inexiste reparo a ser feito no trabalho fiscal, uma vez que na apuração do imposto devido foi compensado o IRRF de R$ 2.634,88sobre os rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício considerados omitidos. 
		 ... 
		 Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pela contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
		 Dispositivo
		 Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima
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(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andre Barros de Moura,
Carlos Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto Moura, Joao Mauricio Vital, Ricardo Chiavegatto de
Lima, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntédrio (e-fls. e ss.), interposto contra o Acdrddo de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 159 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo da contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 06 e ss.), lavrada pela constatacdo de Omissdo de Rendimentos
do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo Empregaticio ou de Rendimentos de Aposentadoria ou
Pensdo e de Compensacdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte / IRRF sobre
Rendimentos Recebidos Acumuladamente — RRA — Tributagao exclusiva.

Adota-se o Relatério da DRJ, abaixo transcrito, por esclarecer os fatos ocorridos:

Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrada a notificacdo de lancamento do
ano-calendario 2017 (fls. 6/15), tendo sido apuradas as seguintes infragdes:

1. Omissdo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo
Empregaticio ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensdo, no valor de
RS 87.829,33. Na apuracgdo do imposto devido foi compensado o IRRF sobre
os rendimentos omitidos no valor de RS 2.634,88;

2. Compensacdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre
Rendimentos Recebidos Acumuladamente — Tributa¢do Exclusiva, no valor
de RS 2.634,88.

O crédito tributario e o enquadramento legal constam da notificacdo de
langamento.

Cientificada em 12/06/2019 (fl. 151) e inconformada, a contribuinte apresentou
impugnacdo (fls. 2, 3 e 18/21), na data de 12/07/2019 (fl. 2), juntamente com
demais documentos, conforme as razdes ali expostas.

Acoérdao guerreado ndo sujeito a ementa, nos termos do art. 22 da Portaria RFB
n22.724, de 27 de setembro de 2017.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 12/11/2019 (e-fl. 167), o sujeito
passivo interpds, em 22/11/2019 (e-fl. 170), Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da
decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que possui preferéncia pelo estatuto do
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idoso, que os rendimentos auferidos foram devidamente declarados e tratam-se de RRA conforme
documentos juntados aos autos e sobre tais rendimentos deve incidir a tributagao
exclusiva/definitiva na fonte. Os RRA seriam honorarios advocaticios contratados,
correspondentes a trabalhos realizados ao longo do decorrer dos processos de seus clientes frente
ao INSS (Processos de numeros 5000340-71.2010.4.04.7108/RS, e 5002888-69.2010.4.04.
7108/RS, respectivamente dos clientes Carlos Antonio Fagundes e Regis da Silva Brito).

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco

O litigio recai sobre Omissdo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem
Vinculo Empregaticio no valor de R$87.829,33 e Compensacio Indevida de Imposto de Renda
Retido na Fonte sobre RRA, no valor de R$2.634,88.

N3o ha questdes preliminares a serem apreciadas.

Esclarega-se que os os rendimentos recebidos acumuladamente s3o valores que
um contribuinte recebeu no ano calenddrio mas que se referem a anos-calendario anteriores. Os
principais exemplos de RRAs sdo ganhos em agdes trabalhistas de anos anteriores e valores de
aposentadoria acumulados e pagos de uma vez. Os RRA tém uma tributacao especifica e estao
sujeitos a incidéncia de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), na forma de tributagdo
exclusiva.

J4 os honorarios advocaticios tratam-se de rendimentos tributaveis recebidos
pelos advogados, que devem ser declarados como rendimentos tributaveis decorrentes da agao
judicial em que representou o seu cliente, pelo regime de caixa. Este é o caso dos rendimentos
omitidos pela notificada e apurados na presente notificacdo. Nao se confundem RRA dos clientes
com os rendimentos tributdveis da advogada e, dessa forma, ndo pode a interessada se beneficiar
do regime de tributacdo exclusiva e nem fazer uma equivaléncia entre duragdo dos processos em
gue autuou com o numero de competéncias a que se referem os processos de seus clientes.

E tendo em vista que a parte recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente
0s mesmos argumentos deduzidos na impugnagdo, nos termos do art. 114, § 12, inciso |, do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n? 1.634, de 21/12/2023,
reproduz-se no presente voto excertos da decisdo de 12 instancia adotados como razées
pertinentes de decidir:

=3



)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

ACORDAO 2002-008.640 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13056.720148/2019-89

No que tange a Omissdo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem
Vinculo Empregaticio ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensdo, no valor
de RS 87.829,33, de acordo com a Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal, de
fl. 8, foi apurado o que segue:

s rernnts rece 10 4 st P efrn 3
() 2, P, s rervens T
s sl d ¢ 0F 81 i do B
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A impugnante argui que:

-0 valor conlesad comesponde & honerdis advocaticos pagos eloy 8 DudraJ (esesas com &gé
ilcial necessérias ao recebimenlo dos rendimentos decaradds. -
- 0 valor contestado fof recebido apds 110312015 & ndo deve ser ibulado pﬁ':} Ja ol & declarada
corio-Be g ributacdo exclusivay, na fiha da rendimentos recebidos acumuladament. Dptai por ndo
tecluo na base de calcul do imposto no &juste anual da declararc por cortespender 2 tendimentos
ri¢ebidos acumuladamenle relalivos 2 anos-calenddrio anteires &0 do receﬁlmenlo. |

Tentaremos demonstrar explicando os langamentos do Quadro de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), documento por documento,
devidamente numerado, com a maior clareza possivel, para que n&o pairem nenhuma
davida, de que os referidos RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE se
referem a honorarios advocaticios e contratados, correspondentes a trabalhos duros
efetivados ao longo dos anos durante toda a movimentagao dos processos, até a baixa
definitiva, apdés a liquidag&o da sentenga e a execucao efetivada, conforme relagéo

detalhada das movimentagdes na CAPA do processo, em anexo.

Assim, nd@oc ha omissdes nas declaragdes dos RENDIMENTOS
TRIBUTAVEIS DE PESSOA JURIDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO
TITULAR, constantes da Pagina 3 e 6/10 da Notificagao. Todos os valores rec?b/idos

acumuladamentea, foram devidamente declarados, e se referem a honorarios de
sucumbéncias e contratados recebidos acumuladamente, do Instituto Nacional de
Previdéncia Social, em razao da condenagac sofrida nos processos: processo n® 5002888-
69.2010.4.04.7108/RS, ajuizado em 02/08/2010, sem baixa definitiva, com movimentacao
continuada atual, em 29/06/2019, sem previsao de término, portanto considerando a data
atual, teremos 102 meses de trabalho efetivo, CDrrespOndEl‘ldo a honorarios contratados
acumulados (RRA), no valor de RS, H

processo n° 5000340-71.2010.4.04.7108, ajuizado em 03/02/2010, com baixa definitiva,

As duas sentengas e acdrdaos dos processos dos recebimentos de
honorarios acumulados, cujos recebimentos declarados no quadro de rendimentos
recebidos acumuladamente (RRA) da pagina 3/10 da notificagio, tiveram condenacao do
INSS, ao pagamento de honorarios advocaticios, no percentual de 10%, sobre o valor
recebido.

Da andlise do presente processo, verifica-se que ndo procede o entendimento
esposado pela defendente.

Quanto a Omissdo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo
Empregaticio ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensdo, no montante de
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RS 87.829,33, faz-se mister trazer ao caso concreto o que dispde o art. 39,
paragrafos 32 e 42 da Lei n? 7.713/88, abaixo transcritos:

“Art. 32 O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem qualquer
dedugdo, ressalvado o disposto nos arts. 92 a 14 desta Lei.

§ 12 Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou
da combinagéo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e
ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 42 A tributagdo independe da denominag¢do dos rendimentos, titulos ou
direitos, da localiza¢do, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da
origem dos bens produtores da renda, e da forma de percep¢do das rendas
ou proventos, bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do
contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.”

Deve-se observar também que o art. 43, |, do CTN determina que o fato gerador
do imposto de renda é a aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica de
renda e de proventos de qualquer natureza, enquanto o § 22 do art. 22 do
Regulamento do Imposto de Rendia - RIR/1999 (Decreto n2 3.000, de 1999,
vigente na época de ocorréncia dos fatos geradores), com matriz legal no art. 22
da Lei n2 8.134, de 27 de dezembro de 1990, determina que o imposto serd
devido pelas pessoas fisicas a medida que os rendimentos e ganhos de capital
forem percebidos.

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade

econdémica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos; (Grifei)

Art. 22 As pessoas fisicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de

disponibilidade econémica ou juridica de renda ou proventos de qualquer

natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, sGo contribuintes do
imposto de renda, sem distin¢dio da nacionalidade, sexo, idade, estado civil
ou profissdo (Lei n® 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 12, Lein® 5.172,
de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei n? 8.383, de 30 de dezembro de
1991, art. 49).

(...)

§22 O imposto serd devido a medida em que os rendimentos e ganhos de

capital forem percebidos, sem prejuizo do ajuste estabelecido no art. 85 (Lei
n® 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 29). (Grifei)

Conclui-se, portanto, que é tributavel todo o produto do trabalho e os proventos
de qualquer natureza, independente da denominag¢do que eles tiverem, ai
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incluidos os rendimentos recebidos da Justica Federal que se referem a agbes
judiciais nas quais a contribuinte atuou como advogada, conforme bem observado
pela autoridade fiscal.

Cumpre ressaltar que a prépria impugnante trouxe aos autos os documentos
judiciais de fls. 23/79, além de ter sido acostado aos autos o dossié fiscal, de fls.
119/148.

Em pesquisa nos arquivos eletronicos da Receita Federal do Brasil - DIRF foram
acostados os documentos de fls. 156/158.

Faz-se mister frisar que o paragrafo Unico do art. 32, da Lei n.2 9.250/95, consagra
o chamado regime de caixa, como critério temporal do IRPF, na medida em que o
imposto devera ser calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em
cada més.

O regime de caixa consiste assim, na efetiva contabilizacdo das rendas ou
rendimentos a partir da sua efetiva disponibilidade econdémica (o efetivo
pagamento) ou juridica (quando estd ja esta na esfera de disponibilidade juridica
de seu titular), o que reflete a realidade daqueles que realmente recebem todos
os seus créditos seja em razdo do trabalho, do capital ou da combinacdo de
ambos como reza o art. 43, do CTN,

Portanto, cabe observar que a tributacdo dos rendimentos auferidos pela
contribuinte em razdo do seu labor ocorre no momento do recebimento, em
virtude do regime de caixa, ndo merecendo prosperar o entendimento esposado
pela defendente.

Em outras palavras, a regra é o regime de caixa, ou seja, regime contdbil que
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apropria as receitas e despesas no periodo de seu efetivo recebimento ou
pagamento, independentemente do momento em que foram realizadas, regra a
qual também se encontram sujeitos os rendimentos provenientes de honordrios
advocaticios, como no caso em tela.

Dessa forma, fica confirmada a omissdo de rendimentos apurada pela fiscalizagdo.

No que tange a Compensacdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte
sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente — Tributacdo Exclusiva, no valor
de RS 2.634,88, a impugnante pondera que o valor se refere ao imposto de renda
retido na fonte incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente que
sofreram tributacdo exclusiva na fonte.

De acordo com a Descricio dos Fatos e Enquadramento Legal, a fl. 10, a
autoridade fiscal esclareceu que o IRRF, indevidamente compensado nessa ficha
de RRA, foi transferido para a ficha correta.

Em virtude de ndo assistir razdo a interessada, inexiste reparo a ser feito no
trabalho fiscal, uma vez que na apura¢do do imposto devido foi compensado o
IRRF de RS 2.634,88sobre os rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio
considerados omitidos.
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Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados
pela contribuinte, ndo ha motivo para retificagdo da Decisao a quo devidamente proferida.

Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Ricardo Chiavegatto de Lima
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